
ANO VI - EDIÇÃO 1473 – DATA 08/10/2020 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

0 

 
 

O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

    
 

 
ANO X – EDIÇÃO 2881 - DATA 12/06/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

SUMÁRIO 
 
PODER EXECUTIVO 
 
 
 

• Decretos Normativos 

• Licitações 

• Secretarias, Autarquias, Outros 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
  

Lei Nº 3.520, de 26 de março de 2015. 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO X – EDIÇÃO 2881 - DATA 12/06/2024 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

1 

 
 
 

 
DECRETO Nº 13.414, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

SUSPENDE O PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e, de 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.684, de 09 de maio de 2017 e Resolução CMAS nº 05.       

                       
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica suspenso o pagamento de auxílio financeiro denominado "aluguel social" por descumprimento 

das condicionantes da política socioasssitencial. 
 
Locador (o): José Valdo do Vale Bispo -       CPF N° 836.xxx.xxx-20 
Locatário (a): Dayane de Jesus Correia -      CPF N° 116.xxx.xxx-10 

    Endereço do Imóvel objeto da locação: Rua Félix Pacheco, nº 298- Bairro: Panorama. 
 

Locador (o): Henrique de Jesus Almeida – CPF: Nº 094.xxx.xxx-14 
Locatário (a): Elisângela Santos da Silva –   CPF: Nº 059.xxx.xxx-98. 

    Endereço do Imóvel objeto da locação: Rua Estrela Cadente, nº 421 – Bairro: Liberdade. 
 

Locador (o): Ana Mª dos Santos Muniz  –     CPF: Nº 755.xxx.xxx-20 
Locatário (o): Paulo André Gouveia Alves - CPF: Nº 845.xxx.xxx-34 

    Endereço do Imóvel objeto da locação: Rua Dr. Araújo Pinho, nº 767 – Bairro: Olhos D’água. 
 
Locador (o): Cleber Andrade Ramos –         CPF: Nº 395.xxx.xxx-55 
Locatário (o): Zaqueu de Oliveira Lima –     CPF: Nº 063.xxx.xxx-48 

    Endereço do Imóvel objeto da locação: Rua Bem-te-vi, nº 54 – Bairro: Pedra do Descanso. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e tornará sem efeito após o término do 
prazo de pagamento do benefício. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de junho de 2024. 
 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 13.415, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
Altera o Decreto nº 13.234, de 12 de janeiro de 2024, que 
nomeia membros para o Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência – CMPD, e dá outras providências. 

             
 
             O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, especialmente as 
contidas na Lei Municipal nº 1.748/94, institui o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, publicado no Jornal 
Folha do Norte, Feira de Santana – Bahia: 
 

DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Art. 1º, do Decreto 13.234, de 12 de janeiro de 2024, referente ao inciso II das Entidades Não 
Governamentais/Pessoa com Deficiência, passa a vigorar a seguinte redação: 
 
 II – Representantes das ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS 
 
            TIULAR: DISPENSÁRIO SANTANA 
 

a) Tatiane de Jesus Santana dos Santos – Titular;  
b) Patrícia Santana – Suplente. 

 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de junho de 2024 
 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DENILTON PEREIRA DE BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESPONDENDO INTERINA E CUMULATIVAMENTE PELO CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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DECRETO Nº 13.416, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4209/2023, artigo 6º, inciso I, alínea "a". 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                         

R$ 1.155.420,00 (um milhão, cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais), conforme detalhamento 
abaixo: 

 
0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
   
 2032 - Manutencao, Org. e Modernizaçao da Secretaria de Educacao  
 3.3.90.30 - Material de Consumo 803.920,00 
 15010000 - Outros Recursos não Vinculados 803.920,00 
   
 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 803.920,00 
   
 2037 - Manutenção  Desenvolvimento da Educação Infantil - Creche  
 3.3.90.30 - Material de Consumo 126.500,00 
 15010000 - Outros Recursos não Vinculados 126.500,00 
   
 4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente 225.000,00 
 15010000 - Outros Recursos não Vinculados 225.000,00 
   
 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 351.500,00 
   
 TOTAL DA UNIDADE: 1.155.420,00 
 TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 1.155.420,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

 
0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
   
 1085 - Reforma,Recup.,Adequaçao, Serv. e Reparos dos Predios Escola  
 3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 50.000,00 
 15020000 - Recursos não vinculados da compensação de impostos 50.000,00 
   
 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 50.000,00 
   
 2032 - Manutencao, Org. e Modernizaçao da Secretaria de Educacao  
 3.3.90.30 - Material de Consumo 625.420,00 
 15001001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento 

do ensino 
625.420,00 

   
 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 625.420,00 
   
 2282 - Manutenção da Educação Báscia-Precatório FUNDEF  
 4.4.90.92 - Despesas de Exerc.Anteriores 480.000,00 
 15440000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 480.000,00 
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 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 480.000,00 
   
 TOTAL DA UNIDADE: 1.155.420,00 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES: 1.155.420,00 

 
Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de junho de 2024. 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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LICITAÇÃO nº 39-2024-15L – PREGÃO ELETRÔNICO nº 37-2024-PE – 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de máquinas, incluindo transporte ao local do 
serviço (nos limites geográficos de Feira de Santana), conforme especificações e aplicação de acordo com as 
requisições e necessidades do Departamento de Limpeza Pública. Tipo: Menor preço global. Data: 28/06/2024 às 
08h30min. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos 
dias úteis, das 08h30 às 12h00 e 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 3617-0646/0682. Edital no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de Santana, 11/06/2024. Jacicleide Gomes dos Santos - Núcleo 
Preparatório. 
 

 
 

LICITAÇÃO nº 36-2024-11L – PREGÃO ELETRÔNICO nº 36-2024-PE – 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA MONITORADA, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS E SUPORTE TÉCNICO DE TODOS OS SISTEMAS IMPLANTADOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
UNIDADE DE SAÚDE- SMS. Tipo: Menor preço global. Data: 04/07/2024 às 08h30min. Informações no 
Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08h30 às 
12h00 e 14h00 às 17h30. Tel.: (75) 3617-0646/0682. Edital no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de 
Santana, 11/06/2024.Kalid Diallo Ferreira Dos Santos Bonfim - Núcleo Preparatório. 
 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 237-2024-05I – 

 
Processo Administrativo Nº 420-2024. Repartição Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 1.033, PEDRA DO DESCANSO, FEIRA 
DE SANTANA-BA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E O ARMAZENAMENTO DOS BENS CLASSIFICADOS COMO INSERVÍVEIS ADMINISTRADOS PELA DIVISÃO DE 
REGULAÇÃO E TOMBAMENTO. CONTRATADA: B 2 C COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DOMESTICOS LTD. VALOR 
GLOBAL: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). Amparo legal: Art. 74, inciso V, da Lei Federal 
14.133/2021. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 04/06/2024.  Colbert Martins da Silva Filho – 
Prefeito Municipal. 

 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 237-2024-05I – CONTRATO N° 398-2024-05C – 

 
 Processo Administrativo Nº 420-2024.  Contratante:  Município de Feira de Santana.  Objeto:  LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL SITUADO NA RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 1.033, PEDRA DO DESCANSO, FEIRA DE SANTANA-BA, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E O 
ARMAZENAMENTO DOS BENS CLASSIFICADOS COMO INSERVÍVEIS ADMINISTRADOS PELA DIVISÃO DE REGULAÇÃO E 
TOMBAMENTO. CONTRATADA: B 2 C COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DOMESTICOS LTD. VALOR GLOBAL: R$ 
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). Assinatura do Contrato: 04/06/2024, Colbert Martins da Silva Filho – 
Prefeito Municipal. 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 230-2024-11I – 
 

Processo Administrativo Nº 387-2024. Repartição Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO AUMENTANDO SUA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
EM SAÚDE OBJETIVANDO ATINGIR 1.200 PESSOAS POR MÊS DURANTE TODO O PERIODO DO 
PROJETO. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO FLORECER. VALOR GLOBAL: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). Amparo 
legal: LEI ORDINÁRIA 13019/2014 art. 31 e 32. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico 
a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o objeto acima mencionado. Feira de 
Santana, 17/05/2024. Cristiane de Souza Campos – Secretária Municipal 

LICITAÇÕES 
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ADITIVO Nº288-2024-08AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: PRISMA 
CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA. Aditar o Contrato nº 435-2023-08C, firmado em 10/05/2023. O prazo de 
execução do contrato será prorrogado por até 06 (seis) meses a contar do seu termo final. DATA DA ASSINATURA: 
21/05/2024. 
 

ADITIVO Nº290-2024-05AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: SOFTWAREDATA 
SOLUÇÕES PARA INFORMÁTICA LTDA. Aditar o Contrato nº 526-2023-05C, firmado em 03/07/2023. O prazo de 
execução do contrato no valor de R$ 3.021.216,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo 
final, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 6.042.432,00. DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024. 
 

ADITIVO Nº291-2024-09AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME. CONTRATADA: 
SOFTWAREDATA SOLUÇÕES PARA INFORMÁTICA LTDA. Aditar o Contrato nº 527-2023-09C, firmado em 
03/07/2023. O prazo de execução do contrato no valor de R$ 2.265.912,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses 
a contar do seu termo final, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 4.531.824,00. DATA DA 
ASSINATURA: 03/06/2024. 
 

ADITIVO Nº294-2024-07AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: SOU 
COMUNICAÇÃO LTDA. Aditar o Contrato nº 475-2023-07C, firmado em 15/06/2023. O prazo de execução do 
contrato no valor de R$ 2.629.256,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final, passando 
o valor global acumulado do contrato para R$ 5.258.512,00. DATA DA ASSINATURA: 05/06/2024. 
 

ADITIVO Nº295-2024-10AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: VIPSEL 
SEGURANÇA MONITORADA LTDA. Aditar o Contrato nº 88-2021-10C, firmado em 03/05/2021. O prazo de execução 
do contrato no valor de R$ 24.000,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final, passando 
o valor global acumulado do contrato para R$ 96.000,00. DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024. 
 

ADITIVO Nº300-2024-12AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CSL CAROARA 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. Aditar o Contrato nº 376-2022-12C, firmado em 04/11/2022. O prazo de execução 
do contrato no valor mensal de R$ 13.400,00 e anual de R$ 160.800,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a 
contar do seu termo final, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 321.600,00. DATA DA 
ASSINATURA: 06/06/2024. 
 

ADITIVO Nº304-2024-05AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: PEDRO DOS 
SANTOS ESTRELA JUNIOR. Aditar o Contrato nº 43-2020-05C, firmado em 13/01/2020. O prazo de execução do 
contrato no valor mensal de R$ 1.790,00 e anual de R$ 21.480,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar 
do seu termo final, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 85.920,00. DATA DA ASSINATURA: 
10/06/2024. 
 

 
 
ADITIVO Nº302-2024-13AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: PARVI LOCADORA 
S.A. Aditar o Contrato nº 533-2020-13C, firmado em 19/10/2020. Onde se lê: CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de 
execução do contrato, no valor de R$ 23.210,90 será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo 
final, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 94.781,80. Leia-se: CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de 
execução do contrato, no valor de R$ 27.853,08 será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo 
final, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 100.346,21. DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024. 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2-2023-CHP – 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 831-2023 - OBJETO: SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS 
LUCRATIVOS MEDIANTE CONTRATO DE GESTÃO, PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, TIPO I, UPA MANGABEIRA. ASSUNTO: RECURSO 
ADMINISTRATIVO. INTERESSADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FEIRA DE SANTANA. Conforme o Parecer nº 
361-2024-PGM-R, exarado pela Procuradoria Geral do Município, que diz:“Diante dos argumentos acima transcritos, 
bem como legislação pertinente e princípios, opinamos pelo CONHECIMENTO E INDEFERIMENTO do recurso 
apresentado pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FEIRA DE SANTANA, mantendo a decisão da Comissão que a 
considerou INABILITADA no certame” RATIFICO o referido parecer. Feira de Santana, 03 de junho de 2024. 
CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS- Gestora do Fundo Municipal de Saúde.  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3-2023-CHP – 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 829-2023 - OBJETO: SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS 
LUCRATIVOS, MEDIANTE CONTRATO DE GESTÃO, PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, TIPO II, UPA QUEIMADINHA. ASSUNTO: RECURSO 
ADMINISTRATIVO. INTERESSADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FEIRA DE SANTANA. Conforme o Parecer nº 
365-2024-PGM-R, exarado pela Procuradoria Geral do Município, que diz:“Diante dos argumentos acima transcritos, 
bem como legislação pertinente e princípios, opinamos pelo CONHECIMENTO E INDEFERIMENTO do recurso 
apresentado pela SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FEIRA DE SANTANA, mantendo a decisão da Comissão que a 
considerou INABILITADA no certame” RATIFICO o referido parecer. Feira de Santana, 04 de junho de 2024. 
CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS- Gestora do Fundo Municipal de Saúde.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14/2024 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, no uso de suas atribuições em conformidade com o Art. 2º da Lei 

nº 9.452/97, vem notificar a Câmara de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores, as 
Entidades Empresariais e a quem interessar possa, com sede neste Município, que recebemos em, 22/04, 23/04, 
24/04, 25/04, 26/04, 29/04, 30/04 os seguintes Recursos Federais: 
 

Banco Conta Histórico Data Valor 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PFMS FEB FUNDO EDUC BASICA 22/04 9.318,14 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 22/04 220.868,97 

Banco do Brasil S/A 89658-6       PMFS IPVA IPVA 22/04 211.895,71 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 23/04 321.063,83 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 23/04 288.471,78 

Banco do Brasil S/A 89658-6       PMFS IPVA IPVA 23/04 119.334,99 

Banco do Brasil S/A 89660-8       PMFS IPVA ICMS 23/04 3.345.916,71 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 24/04 1.017.075,53 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 24/04 1.654.175,99 

Banco do Brasil S/A 89658-6       PMFS IPVA IPVA 24/04 208.415,14 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 25/04 10.334,61 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 25/04 122.159,37 

Banco do Brasil S/A 89658-6       PMFS IPVA IPVA 25/04 208.287,11 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 26/04 10.286,12 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 26/04 54.561,19 

Banco do Brasil S/A 89658-6       PMFS IPVA IPVA 26/04 181.443,80 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 29/04 12.040,32 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 29/04 55.262,69 

Banco do Brasil S/A 89658-6       PMFS IPVA IPVA 29/04 247.249,40 

Banco do Brasil S/A 7983-9         PMFS ROYALTIES ROYALTIES 29/04 1.367,36 

Banco do Brasil S/A 140574-8     PMFS FEB FUNDO EDUC BASICA 30/04 3.954.097,62 

Banco do Brasil S/A 77363-8       PMFS SNA SIMPLES NACIONAL 30/04 62.900,39 

Banco do Brasil S/A 89658-6       PMFS IPVA IPVA 30/04 316.985,74 

Banco do Brasil S/A 89660-8       PMFS IPVA ICMS 30/04 8.231.494,51 

Banco do Brasil S/A 283142-2     PMFS ICMS EXP ICMS EXP 30/04 127.707,50 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de maio de 2024 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 
 

PORTARIA Nº 83, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal nº 10.166/17. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar o servidor EDILSON PEREIRA VELOSO - Chefe da Divisão de Cultura Popular, para 
responder como Gestor de Parceria Cultural. 

 
Art. 2º - Designar o servidor JURACY GALDINO SALES, para o cargo de Chefe da Divisão de Eventos 

Esportivos Especiais, para responder como Gestor de Parceria Cultural. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Feira de Santana, 12 de junho de 2024. 
 
 

JAIRO ALFREDO CARNEIRO FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
 

 
 

PORTARIA Nº 04/2024 
 

A Secretária Municipal Interina de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o 
servidor LUÍS ROGÉRIO SANTIAGO DIAS, matrícula nº 01083092-2, Fiscal de Serviços Públicos da Secretaria 
Municipal de Transportes e Trânsito para responder interina e cumulativamente pela Diretoria de Transportes 
Públicos da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito, em virtude das férias do Diretor de Transportes, CARLOS 
RODOLFO SUZARTE FERREIRA JÚNIOR, matrícula nº 01080152-9, símbolo DA-1, de 10/06/2024 até 09/07/2024. 
 

Feira de Santana, 11 de junho de 2024. 
 
 

ALINE SANTOS MIRANDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 

PORTARIA Nº 08/2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com base no art. 171 e seguintes da Lei Complementar nº 01/94, 
considerando o que consta no Memorando 16.276/2024.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância com objetivo de apurar os fatos apresentados no 
Memorando 16.276/2024.  

 
§ 1º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
I – Leila Rocha dos Santos Brandão, matrícula nº 01082016-1; 
II - Lariza dos Santos Costa, matrícula nº 60007496-4; 
III- Eliane Brito de Azevedo, matrícula nº 01081527-1. 
 
 § 2º – A Presidência da Comissão será exercida pela primeira integrante da Comissão e, no prazo 

determinado em Lei, encaminhará o Relatório conclusivo ao Secretário de Desenvolvimento Social, a contar da data 
da publicação desta Portaria. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Feira de Santana, 10 de junho de 2024. 

 
 

DENILTON PEREIRA DE BRITO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Feira de Santana, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, 
para apresentação de Cotações de Preços adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, com vista a contratação de 
aquisição de Etiquetas Neutra BOPP e Ribbon, visando atender as necessidades do laboratório da Divisão de 
Controle Epidemiológico, situado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  QUANT. UNIDADE V.UNIT. V.TOTAL 

1 
 Etiqueta Neutra BOPP BR FOSC A30 EXTR 
1 POL 30x50x1 c/Serrilha 
ETQ ERL: 1.000  UN:RL 1POL      1000MT 

70 ROLOS   

2 
Ribbon  Thermal Transfer Ribbon (TTR) 
K115 110mmx74m OUT 

35 UND   

TOTAL   

 
 
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail:cotacoesadicionais.sms@pmfs.ba.gov.br, ou 
entregar presencialmente no Setor Interno de  Compras da Secretaria Municipal de Saúde situado na Avenida João 
Durval Carneiro, s/n, Estação Nova, Feira de Santana – Bahia, CEP 44045-000, respeitando o prazo estabelecido, 
considerando: Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias; Forma de entrega: parcelada; Juntamente com a 
Proposta de Preço solicitamos que sejam encaminhadas, de forma atualizada, os seguintes documentos: 
Documentos relativos à Habilitação: Cartão CNPJ; Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 
Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

Feira de Santana, Estado da Bahia – 05 de junho de 2024. 
 

 
CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Feira de Santana, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 14.133/2021, 
para apresentação de Cotações de Preços adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, com vista a Contratação de 
empresa para aquisição de tubos de ensaio visando atender as necessidades dos setores de laboratório e Centro de 
Controles de Endemias, ambos situados na Divisão de Controle Epidemiológico de Feira de Santana, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  QUANT. UNIDADE V.UNIT. V.TOTAL 

1 
Tubos de ensaio com ativador de coagulo 
,4,5 mL, tampa amarela, material 
plástico. 

20.000,00  
UND 

  

2 
Tubo de ensaio seco, 4.5 mL; Tampa 
vermelha de rosca, vidro ou plástico, 
transparente. 

30.000,00 UND   

TOTAL   

 
 
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail:cotacoesadicionais.sms@pmfs.ba.gov.br, ou 
entregar presencialmente no Setor Interno de  Compras da Secretaria Municipal de Saúde situado na Avenida João 
Durval Carneiro, s/n, Estação Nova, Feira de Santana – Bahia, CEP 44045-000, respeitando o prazo estabelecido, 
considerando: Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias; Forma de entrega: parcelada; Juntamente com a 
Proposta de Preço solicitamos que sejam encaminhadas, de forma atualizada, os seguintes documentos: 
Documentos relativos à Habilitação: Cartão CNPJ; Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 
Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

Feira de Santana, Estado da Bahia – 04 de junho de 2024. 
 

 
CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Republicado por incorreção 
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso das suas atribuições, 
vem convocar os membros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo deste Instituto, para reunião ordinária, a 
realizar-se no dia 20 de junho do corrente ano (quinta-feira), em sua sede, localizada na Av. Santo Antônio, nº 247, 
Capuchinhos, Feira de Santana - Ba, na sala de reuniões, no horário das 09:30h, em primeira convocação, e às 10h 
em segunda convocação, com quem estiver presente, constando da seguinte pauta:  
 

01 - ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA GESTÃO OPERACIONAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS DO IPFS  

 
02 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO IPFS 
 
03 – O QUE OCORRER  

 
Feira de Santana, 10 de Junho de 2024 

 
 

MIDIÃ LEITE DOS SANTOS  
DIRETORA PRESIDENTE  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA - IPFS 

 

 
 

PORTARIA Nº 57, DE 11 DE JUNHO DE 2024 
 
Dá publicidade aos resultados das inspeções 
médicas em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 
O Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 40, da Lei Complementar nº 011/2002 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Dar publicidade aos resultados das inspeções médicas realizadas, em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 

Matrícula Nome Secretaria Conclusão 

01.009.530-2 Antônio Carlos de Freitas SMS Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá em 16/10/2024 

05.016.058-7 Emanuela Gonçalves dos Reis Almeida SMS Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá em 11/09/2024 

60.003.329-5 Juceane da Conceição Santana SEDUC 
Alta administrativa por descumprimento do parágrafo único, art. 3º, da 

Portaria nº 57/2024 

08.031.771-8 Lívia da Silva Santos SMS Concedida licença médica com alta em 10/07/2024 

08.033.274-4 Maria Luiza de Lima SMS Alta Médica 

01.007.430-0 Rosangela da Conceição Silva  SEMMAM Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá em 16/12/2024 

01.007.127-7 Rozangela Conceição Oliveira SEDUC Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá em 16/09/2024 

   
Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana/BA, 11 de junho de 2024. 

 
MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 

DIRETORA PRESIDENTE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Referência: Dispensa de Licitação. 

 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto Aquisição de porta paletes, carrinho coletor, 
estantes de aço, caixas plásticas organizadoras, e afins visando organizar os medicamentos e correlatos para atender 
as necessidades do setor de Farmácia e Almoxarifado da FHFS, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

01 PORTA PALETES METÁLICO -100CM X195CM UND 41 

02 PORTA PALETES DE AÇO-200CM (COMPRIMENTO) X 100CM (LARGURA) X 200CM (ALTURA) UND 08 

03 CARRINHO COLETOR 370 LITROS COM TAMPA, ALÇA E RODAS UND 02 

04 ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS-REFORÇADA 200CM (ALTURA) X 93CM (LARGURA) 
X 27CM (PROFUNDIDADE) 

UND 30 

05 ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS-REFORÇADA 198CM (ALTURA) X 92 CM (LARGURA) 
X 30CM (PROFUNDIDADE) 

UND 15 

06 ESTANTE PARA BIN 150 CM(ALTURA) X 150 CM(LARGURA) X 25 CM (COMPRIMENTO) UND 01 

07 CAIXA PSICOBOX MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 450, LARGURA 335, ALTURA 260, 
TIPO CAIXA ORGANIZADORA 

UND 06 

08 CAIXA BIN ORGANIZADORA PLÁSTICA Nº03 GAVETEIRO, FORMATO EMPILHÁVEL R COM 
PORTAS-ETIQUETASPARA IDENTIFICAÇÃO 10,2 CM 
(LARGURA) X 17,5CM (COMPRIMENTO) X 7,5CM (ALTURA) 

UND 130 

09 CAIXA BIN ORGANIZADORA PLÁSTICA Nº 04 GAVETEIRO, FORMATO EMPILHÁVEL E COM 
PORTA-ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO 12,5 CM (LARGURA) X 20CM (COMPRIMENTO) X 
9,5 CM (ALTURA) 

UND 35 

10 CAIXA BIN ORGANIZADORA Nº 05 GAVETEIRO, FORMATO EMPILHÁVEL E COM POR-
ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO 15,5 CM (LARGURA) X 25CM (COMPRIMENTO) X 12 CM 
(ALTURA) 

UND 85 

11 CAIXA BIN ORGANIZADORA Nº 06 GAVETEIRO, FORMATO EMPILHÁVEL E COM POR-
ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO 18,5 CM (LARGURA) X 29CM (COMPRIMENTO) X 15 CM 
(ALTURA) 

UND 35 

12 CAIXA BIN ORGANIZADORA Nº 07 GAVETEIRO, FORMATO EMPILHÁVEL E COM POR-
ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO 22 CM (LARGURA) X 34,5CM (COMPRIMENTO) X 17 CM 
(ALTURA) 

UND 35 

13 CAIXA ORGANIZADORA DE 20 LT 41CM (COMPRIMENTO) X 28 (LARGURA) X 27CM 
(ALTURA) 

UND 80 

14 CAIXA ORGANIZADORA 35LT 50CM (LARGURA) X 34CM (COMPRIMENTO) X 32,5 CM 
(ALTURA) 

UND 150 

15 CAIXA BOX DE 20LT GAVETEIRO BIN COM ABERTURA FRONTAL 20LT FORMATO 
EMPILHÁVEL E COM PORTA-ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO 17 CM (ALTURA) 30CM 
(LARGURA) X 48,5CM (PROFUNDIDADE) 

UND 60 

16 CAIXA BOX DE 50LT GAVETEIRO BIN COM ABERTURA FRONTAL 20LT FORMATO 
EMPILHÁVEL E COM PORTA-ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO 60 CM (LARGURA) X 39,8CM 
(COMPRIMENTO) X 24,3 CM (ALTURA) 

UND 30 

17 CESTO DE PAREDE PAINEL 30CM X 50CM UND 02 

18 CESTO EXPOSITOR DE REFORÇADO ORGANIZADOR DE PLÁSTICO EMPILHÁVEL UND 08 

19 EXPOSITOR COM CAIXAS (COM 12 CAIXAS) MEDIDAS TOTAIS: 128CM (COMPRIMENTO) X 
63 CM (LARGURA) X 152 CM (ALTURA)- MEDIDAS DAS CAIXAS: 50 CM (COMPRIMENTO) X 
30 CM (LARGURA) X 15,9 CM (ALTURA) 

UND 04 

20 LOUSA DE VIDRO BRANCA 60 CM X 80CM UND 01 

21 ORGANIZADOR DE DOCUMENTOS VERTICAL TRIPLO PARA ESCRITÓRIO 11,5 X 23,3 X 33,5 
CM (TRANSPARENTE) 

UND 01 

 
Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO X – EDIÇÃO 2881 - DATA 12/06/2024 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

15 

As propostas serão recebidas pelo email compras2@fhfs.ba.gov.br ou entregues mediantes protocolo ao 
setor de compras até às 23h59min do dia 14 de junho de 2024. 

Termo de Referência e modelos de proposta podem ser solicitados através do email acima e quaisquer 
dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (75) 3602-7106. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Fundação Hospitalar de Feira de Santana será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 
administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
 

Feira de Santana, 11 de junho de 2024. 
 

 
GILBERTE LUCAS 

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 
 
 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Referência: Dispensa de Licitação. 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto Aquisição dos medicamentos para atender as 
necessidades da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

01 TETRACICLINA 1% GOTAS COLÍRIO UNID 150 

 
Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
As propostas serão recebidas pelo e-mail compras2@fhfs.ba.gov.br ou entregues mediantes protocolo ao 

setor de compras até às 23h59min do dia 14 de junho de 2024. 
Termo de Referência e modelos de proposta podem ser solicitados através do e-mail acima e quaisquer 

dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (75) 3602-7106. 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Fundação Hospitalar de Feira de Santana será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 
administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 
 

 
Feira de Santana, 11 de junho de 2024. 

 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Referência: Dispensa de Licitação. 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto aquisição de 10 (dez) unidades de sistemas de 
ar condicionado para instalação nos ambientes internos das unidades vinculadas a Fundação Hospitalar de Feira de 
Santana., conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
01 CONDICIONADOR, DE AR, SPLIT HI WALL, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 30.000 BTUS, 

TENSAO DE 220 VOLTS, CONSUMO MÁXIMO 56,9 KWH/MÊS, COR BRANCO, SERPENTINA 
DE COBRE, GAS REFRIGERANTE R-410A. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS E/OU COLADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E INDELEVEL), DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA 
LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO E 
CAPACIDADE, CLASSIFICAÇÃO DA EFICIÊNCIA ENERGETICA, SELO PROCEL OU 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO A. GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. ITENS 
INCLUSOS 1 EVAPORADORA, 1 CONDENSADORA, 1 CONTROLE REMOTO, MANUAIS E 
CERTIFICADO DE GARANTIA 
 

UND 03 

02  CONDICIONADOR, DE AR, SPLIT PISO TETO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE 
24.000 BTUS, TENSÃO DE 220 VOLTS, FUNÇÃO DE DESUMIDIFICACAO, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO PROCEL OU CLASSIFICAÇÃO INMETRO A OU 
CONSUMO MÉDIO MÁXIMO 117,4 KWH/MÊS. ROTULAGEM CONTENDO, CLASSIFICAÇÃO 
DO INMETRO, NOME DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE E TENSÃO NOMINAL. 
GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE DE 01 (UM) ANO, PRESTADA NO ESTADO DA BAHIA 
 

UND 04 

04 CONDICIONADOR, DE AR, SPLIT HI WALL, CAPACIDADE DE REFRIGERACAO DE 18.000 BTUS, 
TENSAO DE 220 VOLTS. FUNCAO DE DESUMIDIFICACAO, CONTROLE REMOTO SEM FIO, 
BAIXO NIVEL DE RUIDO. SELO PROCEL OU CLASSIFICACAO INMETRO A OU CONSUMO 
MAXIMO DE 34,2 KWH/MÊS. EMBALAGEM COM ROTULAGEM CONTENDO, NOME DO 
PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE E TENSAO NOMINAL. GARANTIA MINIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO, PRESTADA NO ESTADO DA BAHIA. 
 

UND 03 

 
Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
As propostas serão recebidas pelo e-mail compras2@fhfs.ba.gov.br ou entregues mediantes protocolo ao 

setor de compras até às 23h59min do dia 14 de junho de 2024. 
Termo de Referência e modelos de proposta podem ser solicitados através do e-mail acima e quaisquer 

dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (75) 3602-7106. 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Fundação Hospitalar de Feira de Santana será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 
administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 
 

 
Feira de Santana, 11 de junho de 2024. 

 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Referência: Dispensa de Licitação. 
 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto:  Aquisição das pinças específicas para 
Histerectomia por via vaginal para atender as necessidades do Hospital Inácia Pinto dos Santos de Feira de Santana. 

 

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE 

01 Estojo grande Und 02 

02 Pinça curva 25 cm para Histerectomia vaginal Und 02 

03 Pinça Lahey 2 x 2 dentes             Und 04 

04 Pinça Parametrial z- clamp Und 04 

05 Pinça semi-curva 25 cm Und 02 

06 Porta agulha Hinley ang. Und 02 

07  Tesoura Parametrial 25cm    Und 02 

08 Válvula Breisky tamanho pequeno    Und 04 

09 Válvula Peso curta Und 02 

 
Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
 
As propostas serão recebidas pelo e-mail compras2@fhfs.ba.gov.br ou entregues mediantes protocolo ao 

setor de compras até às 23h59min do dia 17 de junho de 2024. 
 
Documento de Formalização da Demanda (DFD) e modelos de proposta podem ser solicitados através do e-

mail acima e quaisquer dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (75) 3602-7106. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Fundação Hospitalar de Feira de Santana será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 
administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
Feira de Santana, 11 de junho de 2024. 

 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Referência: Dispensa de Licitação. 
 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto Contratação de seguradora para prestação de 
serviço de seguro de veículos visando atender as necessidades da Fundação Hospitalar de Feira de Santana - FHFS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

01 Fiat Uno OUU 4718 - Ano 2013 UNID 1 

02 Fiat Fiorino Ambulância PLR 4I11- Ano 2019 UNID 1 

03 Fiat Fiorino Ambulância OZN 8361 - Ano 2014 UNID 1 

04 Fiat Palio PKP 3318 - Ano 2017 UNID 1 

05 Fiat Palio PKP 3089 - Ano 2017 UNID 1 

06 Fiat Mobi PLR 8J19 - Ano 2019 UNID 1 

07 Fiat Mobi PLR 9I81 - Ano 2019 UNID 1 

08 Fiat Argo SJO 5B09 - Ano 2023 UNID 1 

09 Fiat Cronos SJO 5D03 - Ano 2023 UNID 1 

 
Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
 
As propostas serão recebidas pelo e-mail compras2@fhfs.ba.gov.br ou entregues mediantes protocolo ao 

setor de compras até às 23h59min do dia 14 de junho de 2024. 
 
Termo de Referência e modelos de proposta podem ser solicitados através do Email acima e quaisquer 

dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (75) 3602-7106. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Fundação Hospitalar de Feira de Santana será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 
administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
Feira de Santana, 11 de junho de 2024. 

 
 

GILBERT LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
Nº. 14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os 
processos licitatórios, apresenta Extrato de Dispensa de Licitação do Mês de Junho de 2024, junto à Comissão 
Permanente de Licitação da Fundação Hospitalar de Feira de Santana. 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
➢ Dispensa de Licitação: DATA: 11/06/2024, Nº. 72-2024-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR 

DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: EVALE COMERCIAL LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CONFORTO MÉDICO E LEITOS NOVOS DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS, UNIDADE 
VINCULADA À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. Valor R$ 12.551,00 - Unidade Orçamentária 1123-
FHFS, Projeto/Atividade: 10.302.025.2076 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.30.9999. FONTE - 15001002. 

 

 

➢ Dispensa de Licitação: DATA: 11/06/2024, Nº. 70-2024-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: GESTASEG - GESTAO DE SEGURANCA E SAUDE DO TRABALHO. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS DE MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS, UNIDADE 
VINCULADA À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. Valor R$ 14.000,00 - Unidade Orçamentária 1123-
FHFS, Projeto/Atividade: 10.302.025.2076 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.39.9999. FONTE - 17990050. 

 

 

➢ Dispensa de Licitação: DATA: 06/06/2024, Nº. 65-2024-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: GLEIDE BASTOS DE JESUS 73350800530. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVES E CARIMBOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DOS SETORES DAS UNIDADES VINCULADAS À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA POR UM PERÍODO DE 
12 MESES CONFORME DEMANDA. Valor R$ 17.110,00 - Unidade Orçamentária 1123-FHFS, Projeto/Atividade: 
10.302.025.2076 – Sub. elemento de despesa: 3.3.90.39.9999. FONTE - 17990050. 

 
Feira de Santana-BA, 11 de junho de 2024. 

 
 

GILBERTE LUCAS  
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. 
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A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, através da Agente de Contratação/Pregoeira da FHFS, Maria 
Aparecida Alves Baltar, informa aos interessados que a Licitação nº010-2024-1123 Pregão Eletrônico nº010-2024 – 
FHFS. Objeto: Aquisição de reagentes para coagulação com cessão de equipamentos em sistema de comodato, 
novos em linha de produção com intuito de suprir as necessidades do setor de homeostase do laboratório de análise 
clínica da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, conforme as especificações contidas no Termo de Referência 
Anexo I, em consonância com o Anexo II do Edital. Realizada em: 13/05/2024 às 09h00min, foi considerada 
FRACASSADA, perante a inabilitação de todos os concorrentes. Local de Realização, Site: https://bllcompras.com - 
Suporte Técnico ao Fornecedor: Tel.:(41)3097-4600. Agente de Contratação/Pregoeiro da FHFS. Feira de Santana – 
BA, 11 de junho 2024. 
 

REPUBLICAÇÃO DA LICITAÇÃO Nº010-2024-1123 PREGÃO ELETRÔNICO Nº010-2024 – FHFS. 
 

 Objeto: Aquisição de reagentes para coagulação com cessão de equipamentos em sistema de comodato, novos em 
linha de produção com intuito de suprir as necessidades do setor de homeostase do laboratório de análise clínica da 
Fundação Hospitalar de Feira de Santana, conforme as especificações contidas no Termo de Referência Anexo I, em 
consonância com o Anexo II do Edital. Data de Realização: 26/06/2024 às 09h00min. Local de Realização, Site: 
https://bllcompras.com - Suporte Técnico ao Fornecedor: Tel.:(41)3097-4600. Maria Aparecida Alves Baltar -Agente 
de Contratação/Pregoeira da FHFS. Feira de Santana – BA, 11 de junho 2024. 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, através do Agente de Contratação/Pregoeiro da FHFS João 
Alberto Dias Galvão, informa aos interessados que foram considerados FRACASSADOS os itens nº 1, 26, 27 e 36   da 
Licitação nº 008-2024-1123 Pregão Eletrônico nº 008-2024. Objeto: Aquisição de equipamentos médicos para 
adequação das novas salas do centro cirúrgico do Hospital Inácia Pinto dos Santos, unidade vinculada à Fundação 
Hospitalar de Feira de Santana, conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I em consonância com o 
anexo II do Edital. Realizada em 23 de maio de 2024, Site: https://bllcompras.com - Suporte Técnico ao 
Fornecedor: Tel.:(41)3097-4600. Feira de Santana – BA, 11 de junho de 2024.   
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